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Acrescenta artigo ao Projeto de Lei Complementar n.º 497/2013, que “altera o caput do art. 2º da Lei Complementar n.º 327, de 27 de julho de 2009, que institui o sistema de remuneração por Plantão Médico na Administração Pública Municipal, e dá outras providências”.


Art. 1º O Projeto de Lei Complementar n.º 497/2013 passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

“Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações próprias.”

Art. 2º Fica autorizada a renumeração do art. 2º do projeto original para art. 3º.

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.
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